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PODER EXECUTIVO 
 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

Portaria nº 281/2019                       
  Itajá/RN, 16 de setembro de 2019. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Kalizia Maria Silva 
Lopes, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, no cargo de Agente Fiscal, referente ao período 
aquisitivo de 2017/2018, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/10/2019 à 30/10/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de outubro de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro 
de 2019. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 

Portaria nº 282/2019            
             Itajá/RN, 16 de setembro de 2019. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora Josinete Bezerra da 
Silva, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Auxiliar Administrativo, referente ao 
período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/10/2019 à 30/10/2019. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de outubro de 2019. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da Lei 
Municipal 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro 
de 2019. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011609/2019 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para a Contratação de 
pessoa jurídica para a construção de uma base em concreto armado para sustentação de um reservatório 
com capacidade de 5.000L na comunidade de Araras – Zona Rural de Itajá/RN. Declaro o interessado 
CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS ALFA LTDA - EPP, CNPJ: 26.757.426/0001-88, como apto e fornecedor da 
proposta mais vantajosa para o serviço. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade de 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação do serviço R$ 
14.536,51 (quatorze mil, quinhentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos) e em face de notório 
interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
  

Itajá, 16 de setembro de 2019. 
 

___________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá/RN 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

